
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Hfi 462/85 

Declara de utilidade pública o Silvestra 
Futebol Clube - viçosa. 

A cSmara Municipal de Viçosa, aprova e eu sanciono a 
seguinte Leii 

Art. lfi - Fica considerado de utilidade p&blica o Sll 
vestra Futebol Clube, con sede neste nunicípio, registrado sob o 
nfi 111 - livro A nfi 1, folha 157A56 - Pessoas ̂ Idicas do Cartá 
rio de Registro de Titulos e Docunentos desta Ccnarca. 

Art. 2fi - Esta lel entrará en vigor na data de sua pu 
blieação, revogadas as disposições en contrário. 

Viçosa, 03 de setenteo de 1985 

José Anárico Oarcia 
prefeito Municipal 

( Aprovado en sessão da cSnara Múnicipal, an 27/08/B5 ) 
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